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2280480 Indeferido

Na coluna “CRITÉRIO PARA ATRIBUIÇÃO DE PONTOS”do item 1 do anexo IV
indica de forma clara que o critério a ser adotado neste item é o tempo de matrícula
em programa de pós-graduação para o qual o candidato está concorrendo e é
adotado de forma objetiva as regras de pontuação na coluna “CÁLCULO”deste
mesmo item. O texto na coluna “OBSERVAÇÃO” refere-se tão somente ao período
restante para conclusão do curso, não podendo ser confundido com o tempo de
matrícula conforme documentação comprobatória apresentada pelo candidato.
Portanto, para fins de cálculo, a comissão considera o tempo de matrícula do
candidato no curso, limitado até 30 meses.
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